
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DO VEREADOR FLÁVIO VOLPONI

INDICAÇÃO Nº __ /2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

FLÁVIO  VOLPONI,  vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa
Excelência, nos termos dos arƟgos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que
seja encaminhado ao Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Solicitação de manutenção do piso e instalação de tabela de
basquete em acrílico na Praça João Sedde NeƩo, situada na
Avenida Vitória, no bairro Marcílio de Noronha. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Usuários  da Praça João Sedde NeƩo, localizada na Avenida Vitória, nas proximidades do
Material de Construção Volkers, no bairro Marcílio de Noronha, relataram a este Vereador a
necessidade de realização de melhorias na quadra esporƟva existente no local.

Segundo os relatos, o piso da quadra encontra-se escorregadio, o que tem gerado riscos de
quedas e acidentes durante a práƟca esporƟva, comprometendo a segurança dos usuários,
especialmente crianças, adolescentes e demais frequentadores.

Além disso, foi solicitada a instalação de tabela de basquete em acrílico, proporcionando
melhores condições para a práƟca da modalidade e incenƟvando ainda mais a uƟlização do
espaço pela comunidade.

A  quadra  representa  importante  espaço  de  lazer,  esporte  e  convivência  social,  sendo
fundamental que sua estrutura ofereça segurança, funcionalidade e conforto aos usuários.

Diante do exposto, indico ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente
da municipalidade a realização de manutenção do piso, com as adequações necessárias para
eliminar o risco de queda, bem como a instalação de tabela de basquete em acrílico na Praça
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João Sedde NeƩo, situada na Avenida Vitória, nas proximidades do Material de Construção
Volkers, no bairro Marcílio de Noronha, garanƟndo melhores condições de uso, segurança e
lazer à população.

Ressalta-se, ainda, que, se possível, quando da eventual execução dos serviços ou realização
de vistoria técnica no local, seja comunicada previamente a este Vereador, a fim de que possa
acompanhar as providências adotadas e prestar os devidos esclarecimentos à comunidade.

Certo  de  contar  com a  atenção e  as  providências  necessárias,  desde  já  agradecemos  a
colaboração.

Seguem em anexo, fotos do local.

Viana, 29 abril de 2026.

FLÁVIO VOLPONI
Vereador – PP
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